
PREFEITURA TUIUN ITI PAL DE
TAPHLA üÜ ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Fundo Municipal cle Saúrde

Kercia Alvares Nascimento

Processo Administrativo n" 099 12025

Dispcrrsa clc [.ie itlção n" 05zl/2025

l. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Ernrazá«l do enquadramento a licitação quando inviável a competição no art.75, inc. [V,
da Lei 14.133121 . .iustifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em
razÃs cla rrott'lr"ia especiali'zaçá<), uma vez que se trata de exceção a regra de realização
dc processo Iicitattirio.

2.Da llazão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Ern análise aos presentes autos, observamos que se trata de urna emprcsa que comprova
notória crspecialit,ação na área clo objeto de pretensão a ser contratado, que comprova
r-rotoritr especia!ização. prec'nchenclo os requisitos de habilitação e qualificação mínima
ncccssliri a li ccint ratação:

Dianle disso, ent razáo cla necessidade de atendimento do disposto no Art. 75. Inciso IV.
daLei 14.133121 .

Diante do exposto, informo clue segue no auto deste processo todos os clocumentos
necessários confirrrne a [-ei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação en"t razáo da
rrotorilr eslreciarlizrção. Vossn Excelência da ciência que este processo será encaminhado
a Asscssoria Juríclica deste nrunicípio para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre- BA, 0l de.f uliro de 2025.

REILA ALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNITIPAL DE
CAPELA DO ALTO ATEGRE - BAHIA

À
Procuracloria .Iuridica do Municipio
Processo Admini strativo n" 099 12025

Referente: Contratação tle empresa especializada para prestação de scrviços de
rn:rnute nção corrctiva e prevcntiva por tempo de garantia rla SPIN/Nova SPIN L,TZ AT 1.8

- I I I C'V, Plrrca: SI(F'1J98 tlo Funclo Municipal tle Saúde.

Ern corrtbrmidade com a [,ei 14.13312027, mais precisamente no seu art.7), inciso lll,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A llasc lcgal parx esse processo de Dispensa de Licitação em Í'unção da exclusiviclade,
cncontra-se no Art. 75. inciso lV, da Lei I 4.I3312I.

E,ste pl'ocesso Administrativo encontra-se instrtúdo com:
(l) Solicitação de despesa. juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários conl

compromisso a ser zrssumido:

(i) C'trnrpn»'ação qLre o proponente qLre comprovou as condições tle uotoria
cspecitrlização atendendo todos os requisitos de habilitação e qualificação
ljnanceira e tecnica;

(4) Razáo da escolha do fornecedor
(5) .lustif,rcativa de preço.
(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

[)crnai. rli:so. llrnlc->c ailrda qLrc analisando as r:otações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possír ul sçlcciorriir que a enrpresa PARAGUASSU VEICULOS E PEÇAS LTDA.
a1;reserrtcu as conciições de exclusividade, diante da necessidade que o caso requer. exigindo
da Adnriltistração Nlulricipal providências para debelar, para que seja promovida a contratação,
através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art75, inciso IV da lei l4.l33l2l .

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a
autoriclacle superior autori'ze o procedimento de dispensa e proceda conr a der,'ida

publicitlirrie.

Capela do Alto Alegre- BA, 0l de.iulho de 2025.

,.r,rHoLMErDA
Agente de contratação
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PREÍ:EITURA NIU NIOIPAL UE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAI.IIA

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 054/2025

Destarte, pelas razões enrarraclas da Procuradoria Jurídica, as quais concluent pela plena
viabilidacle da contratação clestacada, subrneta-se à apreciação do Chetê clo Executivo, nos

terrnos cia legisluçiro pertirrente. qual seja a lei no 14.13312021, para cleliberar acerca da

ratiflcacao cla I)is1rt:rrsa de I-icitação, autuada sob o no 054/2025, objetivarrdo a contratação da

enrprcsa IlAIt.,\(l UASSU VETCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNP.I sob o nu

08.628.054/0001-08, para Contratação de empresa especializada pâra prestação de serviços
de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da SPIN/Nova SPIN LTZ AT
1.8 - I I I CV, Placa: SKF1J98 do Funclo Municipal de Saúde, cr4io valor estimado é de R$
1.244102 (rnil duzentos e quarenta e quatro reais dois centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, 0l de.julho de 2025.

ITE ALMEIDA
Agente de Contratação



PREFEITURA MUilICIPAL DE
. §ÂFTL* §O ÂLTO ALEGRE . BâHIA

PÀtrtECER nO:

PROCE$SO r1o :

ORIGEM:

I!ÍTERB§SâDO:

Erfi!fl[A:

I §T§TE§E

1. Trata-s
referente

no. 14. L33/

contrata
de manutenção

SPININova SPTN a
l)

Municipal §aúde ,

rg§a ciali

PCM/00 99/20?5

Procogco âdui.niatraüivo no . 00991202§

to de I"iciLaçâo
I,TDâ.

DI§PEI-I§â D§ I.ICI âRr. 75 , rY, ,ran Dâ
r§r DE colr*n§[o§ § LrcrErçÕrs. comn*§lçlo
DE !ürpHr§r §§pB§IâLIãlIIf, pâA* r§§§t§mã§ Dt
§Ê§llItcü§ DE w co§n§rr1tf, E
PRETIEIiruI\TÀ POR TET'íPO DE GàRÀITEIÀ DÀ
sPrll/Iruve, SPIN LTZ âr 1.8-111 gtr, plrâc.À:
sxr1il98 Do !'rnmo lfi,NcrpâL DE srdrDs Do
M{'§ICIFIO DE CâPELã, DÔ âLTO âI..EBE.
EâBrLrr&çâo. tr,r§ãDE §§ co§rRJurâqão.

o EB t a 099 /2A?.5,

o objetivo
se rviços

de garantia da

,Í98 do Fundo

ÍV, \\a, da Lgi

n§a de IJ]. C]. a

ôa a

2. üustifica o solicitante a neces§ldade côntrataçãor pêrô

garantir o bom funcionamento e a sesurâ:xÇa do veiculo e dos

§eus usuários viando atender as necessidades operacj.onais da

secretaria !{lrnicípa1 de Saúde, ademais a manutenção corretiva e

preventiva para manter o veiculo em perfeito estado de

conservação, prolongando a sua vida Ê evitando eventuais

defeitos decorrentes de pecas com prazo de validade vencido.

1 - Forelfax: (*7§)
Alün Àl6rs * Bdtia - CNPJ ÍS .§§7.111/0CI0

- cEP 44§4§.000
t -gtur nrÂIü ounrmlt&ryE

onerB}ltrzíx?l

Praça Joaquim
Êapda do

prcfelturadeca pt Ia@Yahoo.som

o

PÀRECER üURí DICO

,.d

:r
a'"

do art,75,



PREFEITURÂ MUilITIRâL T}E
.CAF§IÂ DO ALTO ALEGRE . tsAHIA

3. Gom efeLtor a contratação de tsmpresa especializada para

prestaÇâo de serviços de manutençâo, corretiva e preventtva por
rempo de garantia do veiculo SPIN/NOVA SPIN LTZ AT 1.8-111 CV,

PLACA: SKF1.I98, conformê descrita no DOCUMENTO DE fORl AIISAÇ^â0

pA DEMâI.IDâ faz*ge necessário, todavia, rêcôsrenda a adequação da

justificativa nos termos dos art . 72 da Lei de Licitações, com

a razão da

â üustificativa
Escolha ou executante Ê

{. O processo fo
com os seguint,es

Docrusntog

Secretari
justifi
sucinta do

eonclusão

ressaLtam

manutençâo

êssencial para e

falhas mecânica

atividades

)

2025 e instruldo

eatado pela
talhan a

scrição
d

contra
o

r

ato
de prazo para

r-c esentadas

rviços de

odo arantia é

í o e prevenir,
tinuidade das

,

d, § indib 1 â

r nt a e orret

&

Estudo Táar'ieo Prol.iulinür tEfp) : Elaborado eonJuntamente por

representante da secretaria demandante ê o sêtor de compras. O

ETF def ine e especifica ãs necêssidades É' os regtrisitos da

contrataçâo, inforxra a estjmativa da demanda, compâ.ra âs

soluções disponíveis, desÇrêvê detalhadau.ente a soluçâo a sêx

contratada (ôiagnostico completo do sistêma mecênico, elêtrico
e eletrônico do veículo, substituição de peças danificadas ou

desgastadae,, exeeuçã,o de revisâo prêventivao incluido troca de

óleo filtros, verificaçâo de fluidos, calibragem de pneus e

- Fone/fax:

- Bahia - CNPJ 13.§97.11l/0001do Alb
PraÇa Joaquim

Capela
prafattu radecapo la@Brhou.üôrn

-g4tuE
§l§A

i, l'] 
1,.i1,1i| ,,t,,r;: r. i:.,: 'r,iri., ,

Múnicipal a

- cEP 44645{00

[,



PRTFÊITURA TüUHICIPAL DE
.CAFELÂ DO ALTO ALE§RE, BÀHIA

inspeção geral, testes de funcionamento ê inspeção final para
garantir a plena eficiência e segurança operacional), estima o

custo total da contratação em R$ J".244r02 corn base êm planilha
de cotação.

lferuo dÊ Rsfrrância (fR) : O ob j eto Oàtatfrado, a fundartentaçâo

as obrigaçôes dada contrataçâor 0s regui da taÇão,

Contratante e

responsáveis pe § critérios de

,o§definiçâo do va

j urídica, fi.sca
CIrçamentárj-a ê

Docurento

PEÇâ§' LlfDiâ:

4, ü2

ra

ir o

ridade.

dos servidüres

de habilitaçâo
o da dotação

da contratação,

rctr§§ E

sociedade,

gativa de

Àtiva da

aduais da

esti$â
n

I
açã

Tr :Lb

a

Tr

a

Ne

tr
c

u

aio§

Carteira
Dêbitos

União, C Ne iva
de

r
'1

aü§
,,,

gat
Bahia, Certif J-

l{egat,iva de Déb §§

Municipais

,, CRF, Certidâo
tiva de Débitos

rJg r Bahia,

ga

Pessede da ca (CI{FJ} ,

.ã,tça .*dmi.ntctrntÍ.vo§: Decreto },IunicÍpal no 01ã /?425 des*,gnandn

a Agente de Contrataçâo ê a Comissão de Conürataçâo; Deepacho

de i\bertura do Processo Àdmlnistrativo peJ-a Agente de

Contratação; Solicitação de j.ndicação de dotaçâo orçameatária;

Declaração de existência de dotação orçamentária e adeguação

f i naNC e l-r cl , as g :-nada Pe1o secretár10 de ri nança § e pe Io

0-Cmüo-FonelÍax: 1 -CÊP
Capela do §to Alwre * BahÍa * J 13.ü97.11

Praça Joaguim

prefaltu radecapela@1rahco.cÕ m
1-s{E ilcÂpo cÂEryps swA

oae/BÊÍ{íÍ9.274

a

ratif icando 'uç,i

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, Registro

de Revisão Periódica. DeclaraÇão de exclusividade.



FHEFEITU HA ÍSU HITIPâL D§
.CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Controle Internoi 'Iustif icativa da Dispensa e da Escolha do

I'ornecedor pela âgente de Contratação; Eneaninhamento para

anáIise juridtca.

4. Àpos a instruÇão processualr os autos foram encaminhados â
esta Procuradaria Municipal para análise e em:issâo de pârecer
juridico â

J.icitação.
edimento de dlspensa de

5. É o relatório.

6. Passo agora parecer, pCIssibilÍdade de

dispensa de nto ?5 , §a" da Lei

cerca da re

a t

Ro. 1{.13

II-Dâ

7. A

atribuiç
legais e no

ê cur

Dâ

obre
ua,illiii

sul
a

IO

entre â§

sposltivos
§strutura
Bahia.

I,
vo§ ea

Administrativa 0 egre,

III

8. Iniciaknente, salienta*se gue a presente manifestação toma

por base os elementos constantes dos autos atÉ â presente d,ata,

e gue cabe â este órgâo preatar consultor;i-a sob- o pri*ma

estritamente jurldico, §em adentrar ern aspectoa relativüs à

conveniência ê oportunÍdade dos atos praticados, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente têcnico-administrativa.

e§

PraW Joqulm Mscfrado, 1?0 - Cenhs - FonEfÍsx:
Capda do Àlb Alegru - &hia - CNPJ í3.897.11

ptufulturaüacapo la@ahuo.crom
1lmür-9{

LUE RlcÂ[00 cÂlIÂil0 S §L!y:{

oABrE(I!!rf?4

I

qtue'

de Cape}a do

- tEP 4,*ü'45-000

I



PRETEITURA HUT.IICIH*L T}E
.CAPE].â DOALTO ALEGRE. BAHIA

9. §stabelece ,e art , 3'l , incíso XVII , da Carta MagnaT êl

obrigatoriedade de realização de procedi-mento l-icitatôrio para

c«rntrataçôes feit,as pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhese a existência de exceções à

regra ao efetuar a ressalva doe casos especificados na

legislação, guaís sejam a dispen*a e a inexigib-Ílidade de

licitação,

10. Sendo as§

possibilidade de

nte admitiu â

çâo poderá deixar
,de ger

celebrâr'r

concretiz

reali ção Pública â

def Ção direta sem â

11. A

contra
pos siv
para

llcit a

12.

§er

tação

eis
§êr

Ção g

dades de

/21 elenea os

recer quÊ

de§pen§a

ado que a

straçâo,proposta ofer

j ustado deve

eontrataçâova

depende da raeoabilidade do

Administração Pública .

preço a ser desernbolsado pela

1,3, Freligr":Lnarmente, importante ressaltar gue

comento, enguadrâ-§e na Dispensa de Iricitação do
ila" da Irei tlo . L4 . 133 /21, que díz I

§ ca§o

ârt .75,
Êm

IV,

ârt. ?5. É dispensáveL a ticitação l

rat
O1 res

A

o I

a

a

te
a

§a

Praça Joaq.rim Machado, tFO - * Fonelhx:
§ãpeta do Alb * Bahia 13.897"1í1rm0l-94

a
I

i

-

1

,A

é

aaa

r*

Como em gual.guer contratação

coerentê 
"oCI= 

o mercado, eis



PREFÉITURA HU]IIICIPAL DE
. CAPEL"A DO ÂLTO ALEGRE . BAHIA

I- Para contrataçâo que tenha por objetoi
a) bens, componentes ou peÇas de origem

nacional ou estrangeira necessários a

manutenção de equipamentos, a serem adquiridos
do fornecedor original des:ges equipamentos

durante o periodo de garantia têcnica, quando

e§ §â ão exclusividade for
antia.

act,eri za sempre

com a garantia
da manutenção

d,o bem ou

14. A hipótese
quando a Adrn:Lnis

têcnica, cuja
progranrada

produto,

J.5. E nigso
componente

programada

dispensa.
exclus ividade g

Êl aguisição de

ManutenÇâo

ilidad.e da

condS-çâo de

r do serviço.

16. Observ trata-se de

L.8-11.1 CV,aquis ição
PLÀCÀ: §KÍ1,ü98, da fabricante Chevrolet. Cum4>re ressaltar que

na justificativa para a contratação da êmprêsa PARAGüâSSU

VEICUIO§ E PEÇAS LT§â, consta quÊ tal contratação é para manter

a garantia do veiculc, informando que aB revjsÕes devem oÇorrer

nâ êonrêssionárÍa autorizada, na câso em tela, foi jurtada

declaraçâo inf orrranda que a empresâ é rêprêsentante exclusiva

da Inarca,

o

av

dos

encta da
,.§ao, cL

re

t
ou

ârü

17ü - - FonçIfiEx - cEp
Capda do AIts Alegre - Bahia - t 3.89?.1 I

Praça Joaquim

preÍe ltu rade ca po la@yahoo.com
I-94

utnEAnoocrrnr*o_p§rvl
oluea-Hsâíilq

a

observaúâ','no

Í
I



PHHFEITURA fiilUHIGIFÂL NH
.TAF§L& t}O ALTOALEGRE. BAHIA

1-7, Diante dissol ô doutrina trouxe a hipôtese de gomente no

caso dos preços forem superiores âos praticados, podêr-se

cogitar renrincia da garantia.

L8. §e a guantia caracteriza-sê exâcêrbada aegundo es padrões

do mercado, porén, não incumbe, daÊa máxima venia, ao

Departamento üurÍdico ê§ 1i im a Comissâs Permanente

de Licitação, a§ coisas praãos,

condições e modo za das peçãs que

devem ser troca

19. Instruindo aludido trativo consta

consignada ta para gon ô

20, §ou I f âÊ cert rentes a

regularidade t Pê â §§ Municipal e

Federal. tam cert grularidade

perante ârelatíva

'Justiça do

g nci CL

r

2t. Outrossim, ntos a serem

apresentado s diretas,
conf orure 202L. Assiut

ve] arnos :

ârt . 72. O processo de eorrtrâtação direta, que

comprêende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitaÇão, deverá sêr inetruído com

os segui.ntes docurnentos :

I docunento de forxralizaçâo de demanda êp sê

for ü casos Estudo têcnico prellminar, análj.se

de riscos, termo de referência, projeto básiço
ou projeto executÍvo;

170 - Cenh - Forrelfax: ('?5) - tEp
Câ@ do À,b Alegre * Bahia * CNPJ 13.897.t11r0001-â4 Uf

Praça Jcaquim

prufeltumdaca pola@ahoo.com

a

!

,1

l



PREFEITUTA kf tll,l ICIHAL §H
.GAPEIÂ DO ALTO ALEGRE. BAHIA

II esti-mativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;
IfI parecer juridico e pareceres téenicos, se

for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requigitos exigj.dos;
rv tr da compatibilidade da

tários com o

tado preenche os

ificação rainima

nqc
',.

VT.

essária;
at

cati*a prêço

autor tente.

ii:

dâ fácnie«r
ss foi specificos

j us tJ"f Íca

Paxa a

um

r

e con

II

Dscrrnsntc

Praliulâür
da Secreta

contratação
funcionamen

prÕcê
:), ':

a D

f, tivaa necessida de da C

Í ntir o

como

bom

a

incolurnida o cês s idade s

Õperacionais da Secretaria Municipal de Saúde, Ademai-s,

enfatiza-§e a ímportância de assegurar quê os veÍculos da

frota pêrmâneçam em eondiÇÕes adequadas de uss e sêguratrÇâr

propiciando mobilidade para a execução das atividades
institucj-onais o tâis como deslocamento de servidore§, insurnos

e equipamentos, buseandor êsslm, a resoluÇâo de guestÕes que

promovam continuidade nos serviços públÍcos prestados. O

docr.unento ressalta, ainda, que a manutenção cometiva e

§er

Madrado, 1?0 * CanFo * Fone/fax: - eÊp 5{CIü
Capda do Àlto Alegre - Bahia - J 13.ã97.1 1 1

Prry Joaquim

preÍeltu rad eca pe I a@lphoo.com
1-S'rZ R§ÀRDo CrrüH0 DAIWÀ

oÀEJBa.}lsascÍÀ

I

a ,,nêc'egsildade

§À

N



PREFEITU RÀ I$IUI{ICIPAI t}E
.CAFELE I}O ALTO *LEÊH-E . BAHIA

preventlva mantérn o veiculo em perfeito estado de conservação,
prolongando sua vida útiI.

O ETP, Fof, sua vêã, âprofunda a anáIise da necêssi-dade,

descreve a solução escolhida de fo:rna m:lnuciosa, quantif ica a

demanda ê estima os custos, demonstrando a viabili,Cade técnica
da contratação, foranr t tificados os requi.sitos
da contratação corretiva e

preventiva do com a prioridade
de garantir a nto parâ â§

opêraçôes da Secr estudo prosseg'ue

, avaliando suascom a análiae de três sol
rêspêctivas, â I ntag § scolhida a

terceira õ nte êm
Iconce § s r.o r

A esti-ma e de base em

no valorproce § s os do r o e

e s t irnado .24 o e ct sência de

contrataçôes c aâ ta r.nexL s E,enc 1a

de funpactos en tigadoras. O

documento

contrataçâ
ção da

essionáriaco

autorizada é a única tecnicaarente viável para prêservar a

garantia de f ábrica, essencial para a Adm:Lnistração .

fer:uo drr Rstrerâasia

O Termo de Referência da Processo Administrativo no 099 /20?.5,

deLineia o obj et,o da contrataçâo cottrô a prestaç§ü de serviços

de manutenção corretiva e preventiva da SPIN/Nova §FII{ tTU ÀT

1.8-11"1 CV, Placa; §K§Lü98 r Por tempo de garantia, corl

natureza de serviço e ime de execução in*Lreto, condições
170-Çsnbo-Fonslfax:

Capsla do Alb Alegre - Bahia * t .11rr0ü0,
1*CEP44Êlffim'FmF.loaquim

prefaltu radecapo la@phoo.com
-94

LUIruCrRmfr,tüfio mILvÀ
o{tony.lg'nÍl

a

-

ê

ct

que
itt ..:.1.. : r;.lLliLil

demandera',

€l



PREFEITII HA IIUHICIPAL NE
. CAPEI.A .}O ALTO ALEGRE - BAHIA

de execução, praso§, Fiscalização do contrato, e as obrigações
das partes, requisitos da contratação.

Constam ainda os reguisitos de habilitação ( jurld:Lca, f j.scal ê

trabalhista, econômico-financeira e t,écnica) estão
especificados, É a dotação orçaientária é d.evidarrente

indicada.
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a Lei de DÍretrizes Orçamentárias (LDO) r confor:me exígido pelo

artigo 72, inciso v, da Lei no 14. 1331202L "

Coryrovaçâo doa §equiaitos
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24. O forrnatisno exíge farrratação da um contrato, sendo nulo ê
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?5.O doutrínador Ronny Charles Lopes de Torres, na obra "Irêis
de Licitaçôes públicas comentadaso, 1"2. ed. rev., ampl . E atual

§âo Paulo, 2021", tratando a respeita das pequenas compras ou

prestaÇão de serviço de pronto pagamento, previstos no art. 95,
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§erá cabivel a coatrataçâo verbal em contratos
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do Processo .§dmlnistrativo n* 099 /?,025 r conclui pal'*
poaaibilidrda do passsêgruimento ds procad.iurnto dÊ §Lrpanua dâ

Licitação no 0§{12025, com fundamento no artigo ?5, inciso Iv
da LeL t 4 1 3 3/2 1 , excêt o § e atendidas as recomenda ções

170 - Çenho - Fone/Íax: (t*75) - CEP
do AIto Alagre - Bahia - CNPJ 13.897.11110001-94

PrufalturadecaPala@ahoo.c(»m *ffi
Praça Joaquim

ea

no§

baixo'.-vu1to ,.d&.=



PREFÊITIIRâ HU I\II§IHAL ilE. 
GAPEI-A DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Êxâradas, ç[ue, após sanados os vicloe fornais B materiais
j.dentificados ê; com os d*vidos ajuetes, opina a Aseeaeoria

üuridica pela aprovaçâo &* procêsso de inexigibilidade de

]-icitação,

3l- " Encami-nhe-se ao

providências sugeridâs .
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Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaraÍn pela contratação por dispensa de licitação a empresa PARAGUASSU

VEICULOS E PE(IAS LTDA. irrscrita no CNPJ sob o n" 08.628.054/0001-08.

('ott;;idartttrdo a configuração de situação prevista

14.13312021e a ncccssidade da realização da contratação ern

no Art. 75. Inciso lV, da Lei

questão;

Ilacirlo Rutificur a presente Dispensa de Licitação corn vistas à contratação direta da

ernpresr PARA(;tiÀSstl VEICLJLOS E PEÇAS LTDA, através de Dispensa de l,icitação,
autuada solr o n" 054/2025, para a Contratação de empresa especializada para ;rrestação de
seruiçns de rnanutcnção corrctiva e preventiva por tempo de garantia da SPlN/lrlova SI'}IN

LTZ AT 1.8 - I l l CV, Placa: SKF1J9S do Fundo Municipal de Saúde.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 0l de.iuiho de 2025.

KEITCIA ALV NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde
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TERMO DE RATTTICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 05412025
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{

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No 054/2025

() FLIND() MtJNlCll'AL DE SAUDE DB CAPELA DO ALTO ALEGRE clo Estado da
Balria, r'ro rrso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Irrciso IV da Lei
no 14.13312021. ruÍ(ica o procedimento de contratação direta por Dispensa cle licitação,
errrbasado no diplorna legal. à empresa PARAGUASSU VEICULOS E PEÇAS LTDA,
inscrita no CNIU sob o nu 08.628.054/0001-08, referente à Contratação de empresa
especializada para prestação tle serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo
de garantia da SPII\/Nova Sl'lf{ LTZ AT 1.8 - lll CV, Placa: SKFI.I98 do Fundo
Murricipirl tle Saírtle. rro valor global de R$ 1.244,02 (mil duzentos e quarenta e quatro reais
tklis celttat'os), ('unrprindo assim coln as disposições emendas pela legislação aplicável à

especie e pelo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA. 0 I de.iu lho de 2025 .

KERCIA NASCIMBNTO
Sec. Municipal de Saúde
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IiX'l'R.,\'l'o DE RA'ru F-l CA(t.,\O
DtSpENSA DIr LICITAÇÃO N':', 054/2025

O I.UNDO MUNICIPAI- DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ÂI,EGRE do Esta(le cla ll.rlrir" r)o Lrso (l\' ,.rir .

.rtr iiruições legais, de acordo corr o disposto no Art. 75 lnciso IV da Lei n' 14.1331202lr. rutili«i o proccdinlcnir) ci,l

c( tr'âtação dircta por Dispcnsa dc licitação. cnrbasado no diploma lcgal. à cmprcsa PARACTIASSU VEICUL()S E
IitaÇAS LTDA, insorita no CNPJ sob o n" 08.628.054/0001-08, referente à Contratação de enrplesa especiâliza{ln
prrir prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia dâ Sl'l\iNovâ SPI\ i 1 7
r\ t 1.8 - | I I CV, Placa: SKFlJ98 do ['undo Municipal dc Saride, no valor global de RÍi 1,24.1,02 (mil duzrrriirr t
quârenta e quâtro reais dois centavos), (lumprindo assim con: as tlisposições ementlus pela lcri.li,içixr rplit:r ;i l
e .;riciccpelo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios t1o Estado da Bahia. Capela do.\lto i\lLrrrc- IlA. 0l rlu , :iir,
ri. .1025.

I(E ITC IA A I-VAITES NASC I M I.] N'Í'()
Scc. IVIunit:ipal clc Saúclc

Praq.a Joirquim fulachado, No 110, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fonelfax: (75) 369A-2222, Ê-mail.pi,;leni,rr., .. i,:itiri!y.i,r,-,il.r


